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ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

4ª Sessão da 5ª Turma Recursal do Rio de Janeiro
(4ª Sessão Ordinária)
Data: 22/05/2023
Horário de início: 13:05 horas
 

Presidente: Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI.
Secretário(a): BIANCA EVANGELISTA BIAZOLLO.
Participantes:
Juiz Federal IORIO SIQUEIRA D'ALESSANDRI FORTI
Juiz Federal LUIZ CLEMENTE PEREIRA FILHO
Juiz Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
 

Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 
 
Por meio das Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região, foi autorizada a realização de sessões por videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5099793-80.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS SOARES CARDOSO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAIZA COSTA CAVALCANTI (OAB SP464765)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO PERANTE O JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: RAIZA COSTA CAVALCANTI POR LUIZ CARLOS SOARES CARDOSO

RECURSO CÍVEL Nº 5006160-61.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: NELSON CORREA LUGAO (AUTOR)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5099793-80.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5099793-80.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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ADVOGADO(A): JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO (OAB RJ154311)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE
VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

PREFERÊNCIA: JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO POR NELSON CORREA LUGAO

RECURSO CÍVEL Nº 5005655-61.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: MARCO AURELIO DE SOUSA NOGUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE SOARES DA SILVA (OAB RJ227213)
ADVOGADO(A): CRISTIANO DE CARVALHO RODRIGUES (OAB RJ221027)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) CONDENAR O INSS A
CONCEDER AO AUTOR A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM DER/DIB EM 13/05/2019 (ANTERIOR À EC 103) E TOTALIZAÇÃO
DE 35 ANOS, 5 MESES E 8 DIAS. DEFERE-SE A TUTELA DE EVIDÊNCIA, PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EM 20 DIAS,
CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO; E (II) CONDENAR O INSS A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A
IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES
AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA
QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO
SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE O
RECORRENTE É O VENCEDOR. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

PREFERÊNCIA: ALINE SOARES DA SILVA POR MARCO AURELIO DE SOUSA NOGUEIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002488-75.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 65)

RECORRENTE: ERLON PORTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE DE ARAUJO (OAB RJ135887)
ADVOGADO(A): ALLISON GARCIA RESENDE (OAB RJ140900)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A: (I) RESTABELECER O AUXÍLIO DOENÇA NB 602.326.651-0. DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE O INSS
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RESTABELEÇA O BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE, DEVENDO TRAZER AOS AUTOS, NO
MESMO PRAZO, A RESPECTIVA COMPROVAÇÃO; (II) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DO AUXÍLIO DOENÇA A PARTIR DE 09/04/2021 (DIA
SEGUINTE À DCB) ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, COMPENSANDO-SE OS VALORES QUE JÁ FORAM PAGOS A PARTIR DE ENTÃO A
TÍTULO DE AUXÍLIO ACIDENTE. AS MENSALIDADES DEVEM SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE (IPCA-E; STF, RE 870.947, J. EM 20/09/2017),
DESDE CADA VENCIMENTO, E ACRESCIDAS DE JUROS (EQUIVALENTE À POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO
EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS DOZE VINCENDAS); E (III)
PROCEDER AO CADASTRAMENTO DO PERÍODO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE AQUI RECONHECIDO NO CNIS DA PARTE AUTORA.
CONDENA-SE O INSS NO RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS
QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS PARA CUMPRIR A TUTELA ANTECIPADA:
RESTABELECER O AUXÍLIO DOENÇA (NB 31/602.326.651-0) E CESSAR O AUXÍLIO ACIDENTE (NB 36/635.363.265-0; EVENTO 21, OUT2, PÁGINA 1).

PREFERÊNCIA: ANTONIO JOSE DE ARAUJO POR ERLON PORTO DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5039898-91.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: CICERO ROMAO BARBOSA MATIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVELYN CRISTINA MOTTA (OAB RJ209695)
ADVOGADO(A): WELTON SOARES HERCULANO (OAB RJ237848)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 39).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: WELTON SOARES HERCULANO POR CICERO ROMAO BARBOSA MATIAS

RECURSO CÍVEL Nº 5003473-48.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 134)

RECORRENTE: RAFAEL SOUSA DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JEREMIAS FERRAZ LIMA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
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DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8). SUSTENTOU
ORALMENTE, PELO RECORRENTE, O ADVOGADO RAFAEL DE ANDRADE MACEDO, OAB/RJ 185.405.

RECURSO CÍVEL Nº 5006223-80.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 87)

RECORRENTE: RAFAELA DOS SANTOS LINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA APARECIDA MAMEDE DA SILVA BARBOZA (OAB RJ172445)
ADVOGADO(A): LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE (OAB RJ232083)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LARISSA FERNANDES ALBUQUERQUE POR RAFAELA DOS SANTOS LINO

RECURSO CÍVEL Nº 5000251-65.2022.4.02.5109/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ATANAEL SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO SOARES FONSECA (OAB RJ217325)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, EM
RELAÇÃO AO PEDIDO DE AVERBAÇÃO DO PERÍODO DE 16/05/1969 A 30/05/1975; E DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA
DETERMINAR: (I) QUE O PERÍODO DE 16/05/1967 A 15/05/1969, RELATIVO AO SERVIÇO MILITAR PRESTADO PELO AUTOR, SEJA AVERBADO E
COMPUTADO NO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E NA CARÊNCIA; (II) QUE SEJA REVISADA A RMI DO BENEFÍCIO, COM CÔMPUTO DO PERÍODO ORA
RECONHECIDO, ALÉM DAQUELE JÁ RECONHECIDO NA SENTENÇA; (III) QUE SEJAM PAGOS OS ATRASADOS DESDE O REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO DE REVISÃO (26/12/2019), CONFORME DETERMINADO NA SENTENÇA (ASPECTO NÃO RECORRIDO). AS PARCELAS VENCIDAS
SERÃO ATUALIZADAS MONETARIAMENTE E ACRESCIDAS DE JUROS MORATÓRIOS CONFORME DETERMINADO NA SENTENÇA (ASPECTO NÃO
RECORRIDO). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: TIAGO SOARES FONSECA POR ATANAEL SOUZA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5007157-18.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 146)

RECORRENTE: MONICA AMORIM CALEGARI (AUTOR)
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ADVOGADO(A): GABRIEL MANHAES SILVA (OAB BA053252)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ALESSANDRA GONCALVES

PERITO: ANA PAULA CUTRI DE BARROS BERNARDES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: GABRIEL MANHAES SILVA POR MONICA AMORIM CALEGARI

RECURSO CÍVEL Nº 5004061-24.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 16)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDERSON DE ALMEIDA BERNARDO POR ARIDELSON LIMA FERNANDES

RECURSO CÍVEL Nº 5012238-56.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 113)

RECORRENTE: ROGERIO VINICIO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANE CUNHA DA SILVA (OAB RJ196402)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JANE CUNHA DA SILVA POR ROGERIO VINICIO DE ALMEIDA

RECURSO CÍVEL Nº 5001690-24.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 112)

RECORRENTE: VANTUIL DA SILVA MENDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EBERT DIEGO NILES ZAMBONI (OAB PR055530)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANGELO MARIO DONATO
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EBERT DIEGO NILES ZAMBONI POR VANTUIL DA SILVA MENDES

RECURSO CÍVEL Nº 5007337-84.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 96)

RECORRENTE: IVANETE OLIVEIRA DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDREIA CAVALCANTI DIAS (OAB RJ211820)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 30).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDREIA CAVALCANTI DIAS POR IVANETE OLIVEIRA DE JESUS

RECURSO CÍVEL Nº 5000499-16.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: ROMULO LUIZ ALMEIDA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARISTIDES JOSE DA CRUZ FILHO (OAB RJ218795)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CRISTIANO VALENTIN

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ARISTIDES JOSE DA CRUZ FILHO POR ROMULO LUIZ ALMEIDA LOPES
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RECURSO CÍVEL Nº 5003888-94.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 71)

RECORRENTE: JACIRA FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CAMILA SANTANA DE OLIVEIRA FAUSTINO DE LIMA (OAB RJ208489)
ADVOGADO(A): ADRIANA DA SILVA BATISTA (OAB RJ204959)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A PAGAR À PARTE AUTORA AS MENSALIDADES DE AUXÍLIO DOENÇA RELATIVAS AO PERÍODO DE 30/08/2022 (DII/DIB) A 30/10/2022. AS
MENSALIDADES DEVEM SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE (IPCA-E; STF, RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE CADA VENCIMENTO; E (II)
DETERMINAR AO INSS A PROCEDER AO CADASTRAMENTO DO PERÍODO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE AQUI RECONHECIDO NO CNIS DA
AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5080423-18.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 127)

RECORRENTE: EDUARDO SILVINO DE SOUSA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEIDIANE FLORENTINO COSTA MONGERO CHAMONE (OAB RJ230176)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 5).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LEIDIANE FLORENTINO COSTA MONGERO CHAMONE POR EDUARDO SILVINO DE SOUSA
SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5006664-91.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 104)

RECORRENTE: VALDILENE LISBOA DE PROENCA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE DUARTE PEREIRA (OAB RJ210387)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JAQUELINE DUARTE PEREIRA POR VALDILENE LISBOA DE PROENCA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5045742-22.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143)

RECORRENTE: PEDRO DA SILVA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL HENRIQUE MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ201203)
ADVOGADO(A): LEANDRO LINDENBLATT MADEIRA DE LEI (OAB RJ139779)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9).

RECURSO CÍVEL Nº 5108870-50.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110)

RECORRENTE: MONICA ALVES PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
ADVOGADO(A): VIVIANE REIS DINIZ (OAB RJ225132)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR NAVARRO (OAB RJ110861)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: JOSE LUIZ XAVIER PACHECO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PAULO CESAR NAVARRO POR MONICA ALVES PEREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5002270-11.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 80)

RECORRENTE: ADRIANA APARECIDA CASEMIRO NUNES (AUTOR)
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ADVOGADO(A): PAULINE BATISTA NAVARRO DINIZ (OAB RJ173941)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR NAVARRO (OAB RJ110861)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: PAULO CESAR NAVARRO POR ADRIANA APARECIDA CASEMIRO NUNES

RECURSO CÍVEL Nº 5019930-75.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54)

RECORRENTE: JORGE LUIZ DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA CORDEIRO OLIVEIRA (OAB RJ161458)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA DEFERIDA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MONICA CORDEIRO OLIVEIRA POR JORGE LUIZ DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5004838-44.2019.4.02.5107/RJ (PAUTA: 52)

RECORRENTE: ANTONIO AMBROZIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO INACIO DA SILVA (OAB RJ176664)
ADVOGADO(A): SIMONE MENDES E SILVA (OAB RJ087971)
ADVOGADO(A): LUIS ANTONIO TEODORO MARTINS (OAB RJ169220)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MARCELO INACIO DA SILVA POR ANTONIO AMBROZIO DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001004-25.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DIRCE DO CARMO ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELO MORAES BARCELOS (OAB RJ176598)
ADVOGADO(A): THOMAZ MARIANO DE AVILA NETTO GUTERRES (OAB RJ115707)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA FIXAR QUE A DIB DA
MENCIONADA APOSENTADORIA POR IDADE DEFERIDA PELA SENTENÇA DEVE SER 25/02/2022, DATA DO INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO
BENEFÍCIO, TAL COMO PEDIDO. OS ATRASADOS SÃO DEVIDOS APENAS DESDE ENTÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS
QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS PARA ADEQUAR O BENEFÍCIO IMPLANTADO (EVENTO
27) AOS TERMOS DO PRESENTE ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001687-97.2020.4.02.5119/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RONALDO MORAES DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIZANGELA LEONCIO DA SILVA (OAB RJ129609)
ADVOGADO(A): LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (I) FIXAR QUE A
APOSENTADORIA DEVIDA AO AUTOR TEM POR DIB/DER (REAFIRMADA) 18/01/2021, COM A TOTALIZAÇÃO DE 34 ANOS, 7 MESES E 9 DIAS; E (II)
QUE OS ATRASADOS SÃO DEVIDOS DESDE ESSA DIB/DER. FICAM MANTIDOS OS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADOS PELA
SENTENÇA E TAMBÉM A CLÁUSULA DE OPÇÃO PELO BENEFÍCIO JÁ DEFERIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, EIS
QUE O RECORRENTE É VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002062-26.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 60)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARTA GRAZIELE FIGUEIREDO FERREIRA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): PAULA MONTEZANO DA COSTA GUIMARAES (OAB RJ139414)

PERITO: HUMBERTO NUNES DE AMORIM
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

PERITO: HOLMES ANTONIO VIEIRA MARTINS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5019224-69.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 63)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: STEPHANIE OLIVEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CINTHIA PORTELA REIS DE QUEIROZ (OAB BA040242)

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR O PEDIDO
IMPROCEDENTE, BEM ASSIM, PARA FIXAR QUE A PARTE AUTORA DEVE RESSARCIR À PREVIDÊNCIA OS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE
TUTELA PROVISÓRIA, SEJA POR COBRANÇA NA FASE DE CUMPRIMENTO DO JULGADO (CPC, ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO), SEJA POR MEIO DE
DESCONTOS ADMINISTRATIVOS (LBPS, ART. 115, II). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000632-70.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 64)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JANETE PEREIRA DE ALMEIDA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LOUISE SAPPI DE ALMEIDA (OAB RJ216301)
ADVOGADO(A): CIRLAINE MARIA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE (OAB RJ135115)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR O PEDIDO
IMPROCEDENTE, BEM ASSIM, PARA FIXAR QUE A PARTE AUTORA DEVE RESSARCIR À PREVIDÊNCIA OS VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE
TUTELA PROVISÓRIA, SEJA POR COBRANÇA NA FASE DE CUMPRIMENTO DO JULGADO (CPC, ART. 302, PARÁGRAFO ÚNICO), SEJA POR MEIO DE
DESCONTOS ADMINISTRATIVOS (LBPS, ART. 115, II). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
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VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO RESTABELECIDO POR FORÇA DA SENTENÇA (EVENTO
68), CASO AINDA ESTEJA ATIVO.

RECURSO CÍVEL Nº 5009766-76.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 76)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FRANCISCO PEREIRA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANKNER CARRIJO DA COSTA SILVA (OAB RJ171752)

PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA QUE O CÁLCULO
DA RMI DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDA PELA SENTENÇA E, POR CONSEQUÊNCIA, O PAGAMENTO DAS MENSALIDADES
CORRESPONDENTES AO PERÍODO DE 19/01/2020 A 20/08/2020, OBSERVE AS REGRAS DA EC 103/2019. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, EIS QUE A
PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000208-10.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 128)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: GUSTAVO BRUNIZIO DE OLIVEIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA CORTES CARVALHO (OAB RJ203270)
ADVOGADO(A): VANESSA FERREIRA DAMASCENO (OAB RJ159971)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
INTERESSADO: ALINE MARIE BRUNIZIO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAFAELA CORTES CARVALHO
ADVOGADO(A): VANESSA FERREIRA DAMASCENO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001068-16.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 130)

RECORRENTE: SILVIA PESSANHA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A PAGAR À AUTORA OS ATRASADOS DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM PROL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 07/03/2018 (DER) A
30/06/2019 E DE 01/08/2019 A 05/03/2020, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA 810), DESDE CADA
VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS
QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5000608-33.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 135)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: WILMA MARIA AZEVEDO GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALBERTO SERRANO RABELO BARROCA DAYRELL (OAB MG134249)
ADVOGADO(A): JULIANO FERNANDO SOARES (OAB MG134195)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UNIÃO E POR DAR
PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO DO INSS, APENAS PARA ESCLARECER A SENTENÇA NO SENTIDO DE QUE O ÔNUS FINANCEIRO DA
CONDENAÇÃO É TODO DA UNIÃO E QUE CABE AO INSS APENAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS, QUE LHE SÃO PRÓPRIAS, A FIM DE
OPERACIONALIZAR OS PAGAMENTOS ORDINÁRIOS DAS MENSALIDADES. CONDENA-SE A UNIÃO, RECORRENTE VENCIDA, EM HONORÁRIOS
DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS CONTRA O INSS, EIS QUE É
RECORRENTE É VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

PREFERÊNCIA: LINDIANARA GONÇALVES DOS SANTOS POR WILMA MARIA AZEVEDO GUIMARAES

RECURSO CÍVEL Nº 5006586-40.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 136)

RECORRENTE: CIDINEY PEREIRA DE MELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): AMANDA BOQUEIRONE OLIVEIRA (OAB RJ184430)
ADVOGADO(A): MICHELE PEREIRA DE MELO (OAB RJ209875)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS: (I) A
CONCEDER O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL EM PROL DO IDOSO, COM DIB EM 22/03/2021 (DER). DEFERE-SE A TUTELA DE URGÊNCIA, PARA
DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO EM 20 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO; E (II) A PAGAR AS
MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA 810),
DESDE CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A
AADJ/INSS, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008407-06.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 137)

RECORRENTE: DANIEL ALEXANDRE DUARTE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEORGE PIMENTEL DE OLIVEIRA (OAB RJ104649)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA E
DETERMINAR A ABERTURA DA INSTRUÇÃO PARA O ENFRENTAMENTO DO PEDIDO DE AUXÍLIO ACIDENTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5002098-66.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 147)

RECORRENTE: GILBERTO PINTO CORREA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL CARVALHO DE ARRUDA (OAB RJ214547)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) CONDENAR O
INSS A CONCEDER AO AUTOR A APOSENTADORIA PROPORCIONAL, COM DIB/DER (REAFIRMADA) EM 16/10/2017 E TOTALIZAÇÃO DE 34 ANOS, 4
MESES E 22 DIAS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (CONSEQUENTEMENTE, DEVE SER CANCELADO O BENEFÍCIO 185.856.192-0, QUE FOI
CONCEDIDO AO AUTOR COM DIB EM 03/07/2018); E (II) CONDENAR O INSS A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB DO
BENEFÍCIO ORA DEFERIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE CADA
VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS
PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO) E DEVERÁ HAVER A
COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA (NB 185.856.192-0). SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE O RECORRENTE É O VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005043-77.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 1)

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008407-06.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5008407-06.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002098-66.2022.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5002098-66.2022.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005043-77.2022.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5005043-77.2022.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


24/05/2023 12:52 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116813… 15/55

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: RONALDO LUCIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIDNEI DE ALMEIDA SANTOS (OAB RJ115503)
ADVOGADO(A): MAYCON GARCIA OLIVEIRA (OAB RJ223821)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA EXTINGUIR O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO AO PEDIDO DECLARATÓRIO DA ESPECIALIDADE (COISA JULGADA) E JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008025-16.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: EVALDO DA SILVA ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERIC COUTO RODRIGUES (OAB RJ190108)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA ORA
DEFERIDA.

RECURSO CÍVEL Nº 0053872-24.2018.4.02.5167/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ANOIR VIEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIA MARIA CESAR MATOS (OAB RJ037512)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) FIXAR QUE A
DIB E O INÍCIO DOS EFEITOS FINANCEIROS DA APOSENTADORIA DEFERIDA PELA SENTENÇA SEJA 07/12/2018; E (II) EXCLUIR DA SENTENÇA A
CONDENAÇÃO EM JUROS DE MORA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA
QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5017283-10.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: TELANE ALVES DE CARVALHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUCIANA DA CRUZ PIRES (OAB RJ089706)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO QUANTO AO
PEDIDO DECLARATÓRIO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 27/02/1996 A 01/03/2007 E DE 14/01/2015 A 13/11/2019; E DAR PROVIMENTO EM
PARTE AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO CONDENATÓRIO. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A
PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. É O VOTO. FICA CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE
ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO (EVENTO 47).

RECURSO CÍVEL Nº 5041402-35.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ELSON ESTEVAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MONICA DE BARROS PINHO DA SILVA (OAB RJ142421)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
(IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5006734-29.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: WILSON DAS MERCES CRUZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5003403-43.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRIDO: ALCEMAR MARINS MAESTRELO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIELI CRISTINA SOARES BASTOS (OAB RJ208005)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR; BEM ASSIM, POR
CONHECER EM PARTE DO RECURSO DO INSS E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, APENAS PARA DECLARAR A NATUREZA COMUM PERÍODO DE
16/04/1991 A 16/09/1993. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE
FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).
QUANTO AO INSS, SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE O RECORRENTE É O VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5009882-88.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MAURICIO GOMES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE O INSS, RECORRENTE
VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011105-19.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 10)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECURSO CÍVEL Nº 5010006-23.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 11)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: CARLOS FERNANDES DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON SANTOS BABO (OAB RJ201493)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5004639-29.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: CARLOS LUCIANO DA SILVA CAMACHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS VINICIUS DE ANDRADE HOLDER (OAB RJ115954)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, COM ANULAÇÃO DA SENTENÇA
EXTINTIVA. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXA EM 10%
DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5002374-48.2022.4.02.5105/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: GILSON CORGUINHA ZAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAQUEL VIEIRA PACHECO BARBOSA (OAB RJ180746)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXA EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO (IPCA-
E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 25, TERMOAUD1, PÁGINA 1).

RECURSO CÍVEL Nº 5005641-29.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: BEATRIZ DE SOUZA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5044423-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARIA DO HORTO MELLO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAPHAEL MELO DA CUNHA (OAB RJ114278)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002374-48.2022.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5002374-48.2022.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5005641-29.2021.4.02.5116&opcao=1&txtValor=5005641-29.2021.4.02.5116&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5044423-19.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5044423-19.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


24/05/2023 12:52 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116813… 19/55

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000099-90.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: MARIA NAZARE ORNELLAS DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNA DANIELLE MARVILA CORREIA (OAB RJ207535)
ADVOGADO(A): ALVARO LUIZ SOBRAL (OAB RJ201487)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) CONDENAR O
INSS A CONCEDER À AUTORA A APOSENTADORIA POR IDADE, COM DIB/DER (REAFIRMADA) PARA 08/04/2020 E TOTALIZAÇÃO DE 180
CONTRIBUIÇÕES PARA A CARÊNCIA E DE 15 ANOS DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (CONSEQUENTEMENTE, DEVE SER CANCELADO O BENEFÍCIO
NB 201.831.598-0, QUE FOI CONCEDIDO À AUTORA COM DIB EM 01/07/2021); E (II) CONDENAR O INSS A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS
DESDE A DIB DO BENEFÍCIO ORA DEFERIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE
CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS
PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO) E DEVERÁ HAVER A
COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIA ADMINISTRATIVA (NB 201.831.598-0). SEM
CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A RECORRENTE É A VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5005890-82.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: ANA LUCIA DE SOUZA SILVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER DA SILVA FABRICIO (OAB RJ203723)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5004713-12.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NAURMAR GONCALVES LIMA LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003346-10.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALUIZIO VICENTE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIZANGELA LEONCIO DA SILVA (OAB RJ129609)
ADVOGADO(A): LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO (OAB RJ095076)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA FIXAR A DIB DO AUXÍLIO-
DOENÇA DEFERIDO PELA SENTENÇA EM 23/05/2022 (DII INDICADA PELA PERÍCIA JUDICIAL). OS ATRASADOS SÃO DEVIDOS DESDE ENTÃO,
APENAS. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, UMA VEZ QUE O RECORRENTE É VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5003388-59.2021.4.02.5119/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCELO GONCALVES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO CARLOS DE BARROS FILHO (OAB RJ115967)

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA QUE AS
TESES FIXADAS NO TEMA 177 DA TNU SEJAM RESPEITADAS: CABE AO INSS (I) O JUÍZO DE ELEGIBILIDADE DA PARTE AUTORA À
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E (II) A POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE EFETIVA ALTERAÇÃO POSTERIOR DO ESTADO DE SAÚDE DA PARTE
AUTORA EM RELAÇÃO AO QUE FOI APURADO NA PERÍCIA JUDICIAL, RESPEITADAS AS PREMISSAS LEGAIS DESTACADAS NA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. APLICO AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE,
AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007324-61.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: MARIO JOSÉ DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SILVIA CAMPOS PAULINO (OAB RJ160946)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, PARA QUE A PARTE AUTORA SEJA INTIMADA A, NO PRAZO DE 10
DIAS, MANIFESTAR-SE SOBRE O LAUDO PERICIAL JUDICIAL. QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA, O JUÍZO DEVERÁ SE PRONUNCIAR A
RESPEITO DA EVENTUAL IMPUGNAÇÃO OFERECIDA AO CONTEÚDO DO LAUDO E/OU SEU COMPLEMENTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5017164-23.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: MARIA CICERA CESARIO DE ARAUJO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 7).

RECURSO CÍVEL Nº 5006718-78.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: LENILSON CAMPOS DE FIGUEIREDO (AUTOR)
ADVOGADO(A): KAREN AZEVEDO DE OLIVEIRA (OAB RJ218600)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9).

RECURSO CÍVEL Nº 5004385-41.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 27)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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RECURSO CÍVEL Nº 5000513-06.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: ANA PAULA SOUZA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO BROWNE FERREIRA (OAB RJ156735)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FABIO GRANATO MENEZES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5007517-70.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: ELISANGELA SABINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS RICARDO ALVES FERNANDEZ (OAB RJ120009)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: HUMBERTO NUNES DE AMORIM

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5133621-04.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: DIEGO DA SILVA MARINHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): THIAGO HELTON MIRANDA RIBEIRO (OAB MG168703)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.
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RECURSO CÍVEL Nº 5002352-37.2020.4.02.5112/RJ (PAUTA: 31)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VERA LUCIA SA OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA KARINE LIMA DE SOUZA (OAB RJ180794)
ADVOGADO(A): MARIANA SARDELLA SANTOS (OAB RJ188046)

PERITO: BERNADETE FERNANDES DUARTE COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006367-08.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: CARLOS ALBERTO ROSA RANGEL (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS RENATO DUMAS REGO DE OLIVEIRA (OAB RJ176946)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO EM
PARTE, PARA FIXAR QUE A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA PELA SENTENÇA FICA COM A TOTALIZAÇÃO DE 36
ANOS, 4 MESES E 14 DIAS ATÉ A DER/DIB (21/06/2022). APLICA-SE AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA
RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE, AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR O RECORRENTE
VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA PROMOVER O RESPECTIVO AJUSTE NO
BENEFÍCIO IMPLANTADO (EVENTO 15, OFÍCIO/C1).

RECURSO CÍVEL Nº 5008550-04.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: JADILSON LUDGERIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR DO NASCIMENTO PAULINO (OAB RJ213699)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO EM
PARTE, APENAS PARA RECONHECER O VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO AUTOR COM A EMPRESA S.D.M. RIO ENGENHARIA LTDA. DE 18/08/1997 A
15/09/1997 (PERÍODO COMUM). APLICO AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE
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QUE, AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5008427-34.2021.4.02.5120/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE LIMA MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): IZAIAS FREITAS DUARTE JUNIOR (OAB RJ207817)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO,
PARA: (I) DECLARAR A NATUREZA COMUM DO PERÍODO DE 10/08/1982 A 14/11/1986; E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE
APOSENTADORIA. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA, AINDA QUE EM PARTE. FICA CASSADA A
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO IMPLANTADO
(EVENTO 33).

RECURSO CÍVEL Nº 5001885-09.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: IVANEIDE DOS SANTOS COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO DA SILVA (OAB RJ219135)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGA-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5062463-49.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: CLAUDIA REGINA CALDAS PINTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB RJ172104)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXA EM 10% DO VALOR
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DADO À CAUSA CORRIGIDO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 12, SENT1, PÁGINA 1).

RECURSO CÍVEL Nº 5093174-71.2021.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: RICARDO MARTINS DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LORENA BESSA FERNANDES (OAB RJ240793)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
DEFERIDA NESTE VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001585-25.2022.4.02.5113/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LUCIANO MARIANO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABRICIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA (OAB MG125099)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA DECLARAR A NATUREZA
COMUM DO PERÍODO DE 01/08/1999 A 25/04/2017. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5083221-49.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: EDILSON BONIFACIO DE RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA CARDERONE DE PAULA ROMUALDO (OAB RJ171927)
ADVOGADO(A): ITALIA DOS SANTOS MACHADO BOTELHO (OAB RJ167257)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A
ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 18/07/1988 A 31/12/1989; DE 01/12/1990 A 11/07/1997; E DE 03/04/2006 A 02/05/2012 COM BASE NA EXPOSIÇÃO AO
AGENTE QUÍMICO AMIANTO E FIXAR QUE, PARA OS REFERIDOS PERÍODOS, DEVE SER APLICADO O FATOR DE CONVERSÃO DE 1,75 (O INSS, NA
VIA ADMINISTRATIVA, E A SENTENÇA JÁ HAVIAM APLICADO O FATOR DE CONVERSÃO DE 1,4 PARA OS PERÍODOS ESPECIAIS DE 18/07/1988 A
31/12/1989; DE 01/12/1990 A 31/12/1991; DE 01/01/1992 A 31/12/1992; DE 01/01/1993 A 11/07/1997, DE 03/04/2006 A 29/02/2008; DE 01/08/2008 A 31/12/2010;
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DE 01/01/2011 A 31/12/2011; DE 01/01/2012 A 02/05/2012); (II) CONDENAR O INSS A CONCEDER AO AUTOR, ALTERNATIVAMENTE (DEVERÁ
IMPLANTAR O BENEFÍCIO QUE FOR MAIS VANTAJOSO): (A) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM AS REGRAS
ANTERIORES À EC 103, COM DER/DIB EM 19/07/2020 E A TOTALIZAÇÃO DE 37 ANOS, 3 MESES E 16 DIAS (ATÉ 12/11/2019); E (B) A APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM A REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 17 DA EC 103, COM DER/DIB EM 19/07/2020 E A
TOTALIZAÇÃO DE 37 ANOS, 8 MESES E 19 DIAS (ATÉ 19/07/2020). DEFERE-SE A TUTELA DE EVIDÊNCIA, PARA DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO DO
BENEFÍCIO EM 20 DIAS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DO PRESENTE ACÓRDÃO; E (III) CONDENAR O INSS A PAGAR AS DIFERENÇAS ATRASADAS
DESDE A DIB ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM 20/09/2017), DESDE CADA VENCIMENTO, E COM
JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS
PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO
A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS DOZE VINCENDAS). SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A
PARTE RECORRENTE É A VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS, PARA A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

RECURSO CÍVEL Nº 5013851-66.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JORGE RODRIGUES MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO RODRIGUES LIMA (OAB RJ200785)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A
NATUREZA COMUM DOS PERÍODOS DE 23/07/2001 A 25/08/2003 E DE 01/11/2005 A 13/11/2019 (FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
GONÇALO); E (II) JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE
RECORRENTE É VENCEDORA. FICA CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA PELA SENTENÇA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A
AADJ/INSS, PARA CESSAR O BENEFÍCIO (EVENTO 20).

RECURSO CÍVEL Nº 5001043-95.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: LUIZ GERALDO OLIVEIRA DA CONCEICAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA: (I) DECLARAR A
NATUREZA ESPECIAL DOS PERÍODOS DE 01/10/1980 A 06/03/1981 E DE 01/07/1982 A 28/04/1995; (II) CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM DIB/DER (06/12/2021) E COM A TOTALIZAÇÃO DE 39 ANOS, 5 MESES E 23 DIAS, ATÉ 13/11/2019, OU DE 40 ANOS, 7 MESES E 10
DIAS, ATÉ A DER, O QUE RESULTAR EM RENDA MAIS VANTAJOSA PARA O SEGURADO. A IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO ORA DEFERIDO
CONSISTIRÁ NA CESSAÇÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO QUE O AUTOR JÁ RECEBE (NB 42/189.167.622-6); E (III)
CONDENAR O INSS A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE
870.947, J. EM 20/09/2017, TEMA 810), DESDE CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. NA
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APURAÇÃO DOS ATRASADOS, DEVERÃO SER DESCONTADOS OS VALORES JÁ PAGOS POR MEIO DO NB 189.167.622-6. QUANDO DO CÁLCULO,
SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR UM ANO).
SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA.

RECURSO CÍVEL Nº 5037430-57.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: CATIA REGINA DE ASSIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BEATRIZ MONTEIRO DE SOUZA (OAB RJ134954)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXTINGUIR O PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO E DAR POR
PREJUDICADO O RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE
FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 7).

RECURSO CÍVEL Nº 5007958-57.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: VITOR LUIZ MAZURKIEVICZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEFERSON BRUNO BARBOZA NASCIMENTO (OAB RJ154311)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
(IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5002826-93.2020.4.02.5116/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: GLADISTON TELES DE MENESES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS THOMAZ TOLISANO (OAB RJ134393)
ADVOGADO(A): LIZ THOMAZ TOLISANO (OAB RJ137008)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO
EM PARTE AO RECURSO DO INSS, APENAS PARA DETERMINAR QUE O JUÍZO DE ORIGEM, NA FASE DE CUMPRIMENTO DO JULGADO, INTIME O
AUTOR PESSOALMENTE PARA DECIDIR QUAL APOSENTADORIA DESEJA RECEBER E SE EXECUTARÁ OU NÃO O PROVIMENTO CONDENATÓRIO
(CPC, ART. 775). APLICA-SE AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE, AINDA
QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA PARA O INSS. CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE
SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5005532-17.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: MARCELO DE OLIVEIRA CASTILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): REJANE APARECIDA HOT DOS SANTOS (OAB RJ184077)
ADVOGADO(A): MARLI HOT DOS SANTOS (OAB RJ088036)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DE DAR PROVIMENTO
AO RECURSO DO AUTOR, PARA: (I) DECLARA A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 01/01/2016 A 13/11/2019; E (II) FIXAR QUE A APOSENTADORIA
DEFERIDA NA SENTENÇA TEM DIB NA DER (01/09/2021), COM A TOTALIZAÇÃO DE 36 ANOS, 9 MESES E 8 DIAS. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5070580-29.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51)

RECORRENTE: JOSE MARIA DA SILVA NETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ERCIMARIA ASSUNCAO DE SOUZA (OAB RJ182059)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DE DAR PROVIMENTO
EM PARTE AO RECURSO DO AUTOR, PARA CONDENAR O INSS A: (I) CONCEDER A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NOS
TERMOS DO ART. 17 DA EC 103/2019, COM DIB EM 15/03/2022 (DER) E COM A TOTALIZAÇÃO DE 35 ANOS, 5 MESES E 8 DIAS; (II) CONDENAR O INSS
A PAGAR AS MENSALIDADES ATRASADAS DESDE A DIB ATÉ A IMPLANTAÇÃO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA (IPCA-E; RE 870.947, J. EM
20/09/2017, TEMA 810), DESDE CADA VENCIMENTO, E COM JUROS (EQUIVALENTES AOS DA POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO
CÁLCULO, SERÃO EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE
ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS VINCENDAS POR
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UM ANO); E (III) CONDENAR O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000879-30.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 53)

RECORRENTE: SILVIA NUNES DE SIQUEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIANA LIMA DE SOUZA (OAB RJ196364)
ADVOGADO(A): SOSTHENYS CAMARA (OAB RJ158607)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

RECURSO CÍVEL Nº 5010208-57.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 55)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALTER DA SILVA FELIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): MAURICIO SANTOS TEPERINO. (OAB RJ123398)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM R$ 1.000,00 (CORRIGIDOS PELO IPCA-E, A CONTAR DA PRESENTE
DATA).

RECURSO CÍVEL Nº 5008126-83.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 56)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: WALDECLEDES BENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHEL PEREIRA DE SOUZA (OAB RJ142273)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O
PEDIDO CONDENATÓRIO DE APOSENTADORIA. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É
VENCEDORA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5003853-77.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 57)

RECORRENTE: JOVANI VIANA BARRETO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO APARECIDO BALDAN (OAB SP058417)
ADVOGADO(A): PAULO RUBENS BALDAN (OAB SP288842)
ADVOGADO(A): ANDRE PASSOS ALONSO (OAB RJ143637)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA
DECLARAR A ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS DE 05/12/1997 A 04/01/2002; DE 01/04/2002 A 14/06/2004; E DE 04/01/2008 A 14/01/2013. SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA, EIS QUE O RECORRENTE É VENCEDOR, AINDA QUE EM PARTE.

RECURSO CÍVEL Nº 5001130-78.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 58)

RECORRENTE: GABRIEL PEIXOTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDRE ALMEIDA SOARES (OAB RJ180779)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5004474-79.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 59)

RECORRENTE: DEBORA MANHAES ALVES SANZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): HELIO DA SILVA SARDINHA JUNIOR (OAB RJ162377)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
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DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 6).

RECURSO CÍVEL Nº 5002725-07.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 61)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: DULCINEIA PEREIRA DE MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIA MARTA SAMUEL (OAB RJ100280)

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR POR PREJUDICADO O RECURSO DA AUTORA E POR DAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA INSTRUÇÃO, PARA AS PROVIDÊNCIAS
DESCRITAS NO VOTO. NA NOVA SENTENÇA, O I. JUÍZO DEVERÁ ENFRENTAR, DE MODO CONCRETO E FUNDAMENTADO, AS EVENTUAIS
IMPUGNAÇÕES QUE FOREM OFERECIDAS PELAS PARTES E EXERCER O SEU LIVRE CONVENCIMENTO SOBRE O CONJUNTO PROBATÓRIO.
INTIME-SE A AADJ/INSS PARA CESSAR O BENEFÍCIO IMPLANTADO EM RAZÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA PELA SENTENÇA, CASO
AINDA ESTEJA ATIVO (EVENTO 66).

RECURSO CÍVEL Nº 5016091-67.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 62)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANTONIO FRANCISCO DE JESUS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GIANI MENDES (OAB RJ151339)

PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA FIXAR A DIB DO AUXÍLIO-
DOENÇA DEFERIDO PELA SENTENÇA EM 20/06/2022 (DII INDICADA PELA PERÍCIA JUDICIAL). SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, UMA VEZ QUE O
RECORRENTE É VENCEDOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5004153-45.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 66)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSILENE COSTA DA SILVA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEXANDRA DE OLIVEIRA MALINOSKY (OAB RJ196937)

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, APENAS PARA QUE AS
TESES FIXADAS NO TEMA 177 DA TNU SEJAM RESPEITADAS: CABE AO INSS (I) O JUÍZO DE ELEGIBILIDADE DA PARTE AUTORA À
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E (II) A POSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DE EFETIVA ALTERAÇÃO POSTERIOR DO ESTADO DE SAÚDE DA PARTE
AUTORA EM RELAÇÃO AO QUE FOI APURADO NA PERÍCIA JUDICIAL, RESPEITADAS AS PREMISSAS LEGAIS DESTACADAS NA
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA. APLICO AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE,
AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE
SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5007383-49.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 67)

RECORRENTE: MARCIO MATTOS DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALINE DE CARVALHO CAETANO DA SILVA (OAB RJ181876)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA INSTRUÇÃO, PARA QUE O JUÍZO DE ORIGEM ADOTE AS PROVIDÊNCIAS DETERMINADAS NO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001949-73.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 68)

RECORRENTE: ANGELA HELENA NASCIMENTO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JAQUELINE MONIQUE DE OLIVEIRA SOARES DA SILVA (OAB RJ220461)
ADVOGADO(A): FABIOLA RIBEIRO DA SILVA CARNEVALE (OAB RJ189547)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALEXANDRE DE ATHAYDE BARBOSA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR A REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA.

RECURSO CÍVEL Nº 5006187-68.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 69)

RECORRENTE: MARCIA REGINA DA SILVA PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VANESSA DE SANT´ANNA CARDOSO (OAB RJ139126)
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RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA NA PARTE EM QUE CUIDOU DA INCAPACIDADE ANTERIOR À PERÍCIA JUDICIAL E DETERMINAR A COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO
JUDICIAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5053254-56.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 70)

RECORRENTE: ADRIANA CARDOSO DE MENEZES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSEANE FERREIRA GOMES (OAB RJ186099)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: DANNY ARAUJO DALFEOR DE BARROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA NA PARTE QUE CUIDA DA DII E DA DIB DO AUXÍLIO DOENÇA DEFERIDO (MANTIDA A TUTELA PROVISÓRIA) E DETERMINAR A
REABERTURA DA INSTRUÇÃO, PARA A COMPLEMENTAÇÃO DO LAUDO JUDICIAL E PARA QUE A AUTORA SEJA INSTADA A A COMPROVAR NOS
AUTOS A BUSCA DE ATENDIMENTO FISIOTERÁPICO NO SUS E A SUA NEGATIVA EM RELAÇÃO AO PERÍODO POSTERIOR A 11/2020, QUANDO
REALIZOU A SEGUNDA CIRURGIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002454-70.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 72)

RECORRENTE: WILMA FERNANDES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A: (I) CONCEDER A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (COM DIB EM 03/11/2022), POR MEIO DA CONVERSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA JÁ
RESTABELECIDO (NB 31/636.908.074-1; EVENTO 51). CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE O INSS IMPLANTE A
APOSENTADORIA ORA DEFERIDA EM 20 DIAS CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE, DEVENDO TRAZER AOS AUTOS, NO MESMO PRAZO, A
RESPECTIVA COMPROVAÇÃO; (II) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DESDE 03/11/2022 (DIB),
COMPENSANDO-SE OS VALORES JÁ PAGOS A TÍTULO DE AUXÍLIO DOENÇA (NB 636.908.074-1 E 641.775.030-6) NO MESMO PERÍODO. OS
CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS JÁ FORAM FIXADOS NA SENTENÇA (TEMA NÃO CONTROVERTIDO); E (III) PROCEDER AO
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CADASTRAMENTO DO PERÍODO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE AQUI RECONHECIDO NO CNIS DA PARTE AUTORA. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA EM PARTE. INTIME-SE A AADJ/INSS, PARA
IMPLANTAR O BENEFÍCIO ORA DEFERIDO E CESSAR O AUXÍLIO DOENÇA NB 641.775.030-6.

RECURSO CÍVEL Nº 5004394-15.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 73)

RECORRENTE: AMARILDO PEREIRA DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ELENA DA SILVA (OAB RJ195811)
ADVOGADO(A): ROMILDA MARINS PANCARDES (OAB RJ045401)
ADVOGADO(A): ROSELINE RODRIGUES MOREIRA RIBAS (OAB RJ125776)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA CONDENAR O
INSS A: (I) CONCEDER O AUXÍLIO DOENÇA, COM DIB EM 18/08/2022 (DII). DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, PARA DETERMINAR QUE O INSS
IMPLANTE O BENEFÍCIO, NO PRAZO DE 20 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA INTIMAÇÃO DA PRESENTE, DEVENDO TRAZER AOS AUTOS, NO MESMO
PRAZO, A RESPECTIVA COMPROVAÇÃO; (II) PAGAR AS PARCELAS ATRASADAS DO AUXÍLIO DOENÇA DESDE A DIB ATÉ A EFETIVA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. AS MENSALIDADES DEVEM SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE (IPCA-E; STF, RE 870.947, J. EM 20/09/2017),
DESDE CADA VENCIMENTO, E ACRESCIDAS DE JUROS (EQUIVALENTE À POUPANÇA), DESDE A CITAÇÃO. QUANDO DO CÁLCULO, SERÃO
EXCLUÍDAS AS PARCELAS RENUNCIADAS PELA PARTE AUTORA QUANDO DO AJUIZAMENTO, PARA O EFEITO DE LIMITE DE ALÇADA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ESTE AFERIDO A PARTIR DO SOMATÓRIO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E DAS DOZE VINCENDAS); E (III)
PROCEDER AO CADASTRAMENTO DO PERÍODO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE AQUI RECONHECIDO NO CNIS DA PARTE AUTORA.
CONDENA-SE O INSS NO RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. SEM CONDENAÇÃO EM CUSTAS OU HONORÁRIOS DE ADVOGADO, EIS
QUE A PARTE RECORRENTE É VENCEDORA. INTIME-SE ESPECIFICAMENTE A AADJ/INSS PARA CUMPRIR A TUTELA ANTECIPADA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002220-16.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 74)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: EDUARDO BARRETO PAZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSE JORGE SOARES (OAB RJ094168)

PERITO: MYLTON LUIS DE OLIVEIRA NOGUEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA FIXAR QUE O
PRAZO DE CUMPRIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA FIXADO NA SENTENÇA É DE 20 DIAS (ÚTEIS). APLICO AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM
SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE, AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE
PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5009033-59.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 75)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ALBERTO SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593)

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA FIXAR QUE O
PRAZO DE CUMPRIMENTO DA TUTELA PROVISÓRIA FIXADO NA SENTENÇA É DE 20 DIAS (ÚTEIS). APLICO AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM
SENDO ADOTADA POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE, AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE
PODE CONSIDERAR O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000980-76.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 77)

RECORRENTE: CLEUSA MARIA ALVES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEIDA VALERIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB RJ122632)
RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER AMBOS OS RECURSOS. CONDENA-SE A PARTE
AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA
CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4). CONDENA-
SE O INSS, RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5006569-82.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 78)

RECORRENTE: LUCIANO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BENILTON SALES DE SOUZA (OAB RJ227798)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXA EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 6).

RECURSO CÍVEL Nº 5006104-68.2021.4.02.5116/RJ (PAUTA: 79)

RECORRENTE: ADELCO DE SOUZA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EMERSON MACHADO PORTO (OAB RJ126844)
ADVOGADO(A): JULIA MULLER RODRIGUES DOS SANTOS (OAB RJ206942)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5012258-02.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 81)

RECORRENTE: ANDREA LUCIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): ROBERTA PARREIRA NOBREGA E MENDONCA (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: THAIS OLIVEIRA FERREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5000159-72.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 82)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA MARGARIDA DA CONCEICAO SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANGELA PEREIRA DA SILVA QUEIROBIM (OAB RJ111353)

PERITO: CRISTIANO VALENTIN
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO (ART. 4°, I, DA LEI 9.289/1996). CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO,
QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5005881-45.2021.4.02.5107/RJ (PAUTA: 83)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ADRIANA LIMA DA ROCHA SALUCCI (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

PERITO: THACIA VIEIRA MEDEIROS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO (ART. 4°, I, DA LEI 9.289/1996). CONDENO O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE
FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008758-79.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 84)

RECORRENTE: WANDERSON SANTOS TEIXEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON DE AZEVEDO COELHO (OAB RJ132433)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO DE MELO SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE FIXA-SE EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5004520-57.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 85)

RECORRENTE: FABIO DO NASCIMENTO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANA PAULA RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ195695)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 13).

RECURSO CÍVEL Nº 5003579-73.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 86)

RECORRENTE: ELI AUGUSTO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDIELDER MAGALHAES COELHO (OAB RJ141848)
ADVOGADO(A): THALITA SETARO COELHO (OAB RJ212292)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ALBERTO ESTEVEZ GARCIA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5003115-79.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 88)

RECORRENTE: JOEL DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): NEYDIANNE BATISTA GONCALVES SOARES (OAB GO027529)
ADVOGADO(A): RAPHAEL COUTINHO NAMITALA (OAB RJ159991)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5014062-90.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 89)

RECORRENTE: VANDERLEI ROGERIO VALVERDE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JANAINA VALENTE BORGES BRAGA PIRES (OAB RJ110956)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5027351-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90)

RECORRENTE: SILVIO DA CONCEICAO MORAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO SOUSA FARIAS (OAB RS087452)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RUTH HUF
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5001461-36.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 91)

RECORRENTE: MARCELO CAMPOS FEO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA (OAB RJ185166)
ADVOGADO(A): RODRIGO SERGIO REQUIAO MENEZES SANTOS (OAB RJ137030)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5000277-42.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 92)

RECORRENTE: GISELE CRISTHINE TEIXEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE CASTRO LAMEIRA (OAB RJ162187)
ADVOGADO(A): GISELE LAMEIRA CONCEICAO (OAB RJ145844)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 0174407-34.2017.4.02.5161/RJ (PAUTA: 93)

RECORRENTE: FERNANDA CLAUDINO GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARA CRISTIANE DE SOUZA COSTA (OAB RJ203242)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
INTERESSADO: JANE MARCIA CLAUDINO GONCALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARA CRISTIANE DE SOUZA COSTA

INTERESSADO: DEISE CRISTINA CLAUDINO GONCALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): SARA CRISTIANE DE SOUZA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5012408-80.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 94)

RECORRENTE: SUELI DE JESUS VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA VIDAL ALBERNAZ (OAB RJ139320)
ADVOGADO(A): ROSE MAGALHAES DA SILVA (OAB RJ215838)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FELIPE WAGNER DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5051051-24.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95)
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RECORRENTE: AMAURI DE CARVALHO CAMPOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR (OAB RJ216750)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BARBARA VIRGINIA FISCHER DE GOUVEA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5056812-36.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 97)

RECORRENTE: JUPIRACI PIRES DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELISANGELA CARDERONE DE PAULA ROMUALDO (OAB RJ171927)
ADVOGADO(A): ITALIA DOS SANTOS MACHADO BOTELHO (OAB RJ167257)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 30).

RECURSO CÍVEL Nº 5041246-47.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98)

RECORRENTE: ROSANE SOUZA DE ANDRADE (AUTOR)
ADVOGADO(A): MIRIAN COSTA (OAB RJ062379)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 34).
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RECURSO CÍVEL Nº 5021329-42.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99)

RECORRENTE: LUIZ CARLOS TEIXEIRA JOAQUIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): SHIRLEI CASTRO GOMES DE SOUZA (OAB RJ122307)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 34).

RECURSO CÍVEL Nº 5015807-59.2021.4.02.5104/RJ (PAUTA: 100)

RECORRENTE: ELISABETH DE FREITAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BOSCO DE AGUIAR (OAB RJ067472)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIO AUGUSTO DE SOUZA REIS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5056017-30.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101)

RECORRENTE: VALERIA GRACIANA CARUSO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIEL CARVALHO ANTUNES (OAB RJ142144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).
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RECURSO CÍVEL Nº 5002570-12.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 102)

RECORRENTE: KATIA CILENE DOS SANTOS PIRES MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISABELLA VALADAO MASSAD (OAB RJ183370)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5006928-11.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 103)

RECORRENTE: SANDRA MARIA BEZERRA SIMOES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK BIANCHINI COTTAR (OAB RJ114733)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5007988-19.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 105)

RECORRENTE: LAURO DE MIRANDA FILHO (AUTOR)
ADVOGADO(A): SAMANTA SOUZA DA SILVA (OAB RJ185533)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO GUILHERME FERNANDES BARROCAS
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).
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RECURSO CÍVEL Nº 5016394-30.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 106)

RECORRENTE: MURILO SOUZA DI LIPIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5007672-79.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 107)

RECORRENTE: RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE ALVES DE BRITO (OAB RJ140657)
ADVOGADO(A): CHARLES DAVID DE AQUINO (OAB RJ123923)
ADVOGADO(A): VOLGRAN MATOS PINHEIRO (OAB RJ152094)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RAFAEL BRASIEL RINALDI

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5006735-17.2022.4.02.5103/RJ (PAUTA: 108)

RECORRENTE: ADRIANA DE FATIMA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAIANY DA SILVA RODRIGUES (OAB RJ217025)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIO DOS SANTOS DIAS COLA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 6).

RECURSO CÍVEL Nº 5005929-59.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 109)

RECORRENTE: DANIELE DA SILVA BARCELOS BERNARDINO (AUTOR)
ADVOGADO(A): APARECIDA PEREIRA DE SOUZA PAES (OAB RJ152029)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: TAMYRES MAESSE DE OLIVEIRA MOURAO

PERITO: FELIPE WAGNER DA SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 7).

RECURSO CÍVEL Nº 5001788-08.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 111)

RECORRENTE: ODILA DA SILVA PEIXOTO PIERMATEI (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA FERREIRA ROQUE VITALINO (OAB RJ240437)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8).

RECURSO CÍVEL Nº 5029888-85.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 114)

RECORRENTE: MARIA SELMA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR (OAB RJ216750)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: ABEL FERREIRA CARNEIRO
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA DE DEFERE (EVENTO 1, DECLPOBRE3, PÁGINA
1).

RECURSO CÍVEL Nº 5011894-72.2021.4.02.5103/RJ (PAUTA: 115)

RECORRENTE: MAXIMA CRISTINA CARDOSO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLE BARRETO CRUZ CARDINOT MEIRA (OAB RJ173967)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, QUE ORA SE DEFERE (EVENTO 68, DECLPOBRE2, PÁGINA
1).

RECURSO CÍVEL Nº 5010171-73.2021.4.02.5117/RJ (PAUTA: 116)

RECORRENTE: SIDNEZIO SOARES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GERARDO VERAS FERREIRA JUNIOR (OAB RJ166588)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RICARDO LUIS SOARES RODRIGUES

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5003406-82.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 117)

RECORRENTE: RENATA FERREIRA LACERDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011894-72.2021.4.02.5103&opcao=1&txtValor=5011894-72.2021.4.02.5103&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5010171-73.2021.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5010171-73.2021.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5003406-82.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5003406-82.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


24/05/2023 12:52 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116813… 47/55

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5000561-18.2020.4.02.5117/RJ (PAUTA: 118)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JACKSON PAIVA ROSA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARMANDO AUGUSTO GUEDES JUNIOR (DPU)
ADVOGADO(A): ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU)

PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000540-80.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 119)

RECORRENTE: ALEXSANDRA DA SILVA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARINA TOMAZZOLI SANTAROSA (OAB RS095190)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARCO ANTONIO CORREA COSTA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA FIXAR QUE A DIB
DO AUXÍLIO DOENÇA DEFERIDO PELA SENTENÇA É FIXADA EM 18/01/2022 E OS ATRASADOS SÃO DEVIDOS DESDE ENTÃO. OS CRITÉRIOS DE
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS NÃO FORAM IMPUGNADOS NO RECURSO. APLICA-SE AQUI A COMPREENSÃO QUE VEM SENDO ADOTADA
POR ESTA 5ª TURMA RECURSAL, NO SENTIDO DE QUE, AINDA QUE O RECURSO SEJA PROVIDO EM PARTE MÍNIMA, NÃO SE PODE CONSIDERAR
O RECORRENTE VENCIDO. LOGO, SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001088-60.2021.4.02.5108/RJ (PAUTA: 120)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARCILEY GRATIVAL COSTA E SOUZA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): SILVIA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA (OAB RJ134782)

PERITO: DIOGO FAGUNDES
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS, EIS QUE O INSS É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000623-20.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 121)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOSE MARIA BARROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOSIANE LOUREIRO DE CASTRO (OAB RJ154192)
PERITO: RODRIGO CORREA DO REGO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5000520-31.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 122)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: GENIVALDO ALVES (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR)
REPRESENTANTE LEGAL DO RECORRIDO: ORLANDO DA SILVA (REPRESENTANTE) (AUTOR)

PERITO: RUTH HUF

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5003512-57.2021.4.02.5114/RJ (PAUTA: 123)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA AMELIA NETO DAS NEVES LOBO DE MOURA (AUTOR)
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ADVOGADO(A): AMANDA ULLMANN MARCHON TEIXEIRA (OAB RJ224655)
ADVOGADO(A): JULIANA CARVALHO MARTINS MAGALHAES DA SILVA (OAB RJ161402)

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. SEM CUSTAS, EIS QUE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, É ISENTO DE SEU PAGAMENTO. CONDENA-SE O INSS EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010481-36.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 124)

RECORRENTE: JOSE MAURICIO LEANDRO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MICHELE DA SILVA CORREA (OAB RJ220974)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO COM: (I) A INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA ESCLARECER SE HÁ TAMBÉM PEDIDO
DECLARATÓRIO DA ESPECIALIDADE, ALÉM DO PEDIDO CONDENATÓRIO DE CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE EM
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO; (II) A CITAÇÃO DO INSS PARA, QUERENDO, OFERECER CONTESTAÇÃO E,
NECESSARIAMENTE, JUNTAR CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO CONCESSÓRIO DO NB 41/180.709.422-4; E (III) ULTRAPASSADA A FASE
POSTULATÓRIA, AS PARTES DEVERÃO SER INSTADAS A DIZER, DE MODO ESPECÍFICO E FUNDAMENTADO, SE TÊM PROVAS ADICIONAIS A
PRODUZIR.

RECURSO CÍVEL Nº 5003012-91.2021.4.02.5113/RJ (PAUTA: 125)

RECORRENTE: MARIA DE FATIMA LUCCAS MARIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANDERSON MACOHIN (OAB ES017197)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: MARIO EDUARDO PEIXOTO MUELLER
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5001688-26.2022.4.02.5115/RJ (PAUTA: 126)
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RECORRENTE: CHRISTIANO MENDONCA SAPHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CATIANE GONÇALVES CABRAL CANTERO (OAB RJ208185)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO DA SILVEIRA PATARO MOREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO.
CONDENA-SE A PARTE AUTORA, RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR
DADO À CAUSA CORRIGIDO DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
(EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5058488-19.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 129)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: VAGNER DA SILVA TEIXEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA (OAB RJ104000)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: VANESSA REGINA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CLAUDIO DOMINGOS PEREIRA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA EM PARTE E DETERMINAR A REABERTURA DA INSTRUÇÃO, PARA QUE SEJA REALIZADA PERÍCIA MÉDICA ACERCA DO TEMA DA
DEFICIÊNCIA. FICA MANTIDA A TUTELA PROVISÓRIA DEFERIDA PELA SENTENÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5002776-29.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 131)

RECORRENTE: ISABELA FONES VENTURA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS (OAB RJ118273)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: LUIZ FELIPE PINTO DUARTE

INTERESSADO: CRISTIANE DA SILVA FONES (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA
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A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5002078-05.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 132)

RECORRENTE: ISABEL CRISTINA ZAMBON (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALESSANDRA CURY MARTINS (OAB RJ170987)
ADVOGADO(A): RAUL LORETTI WERNECK NETO (OAB RJ096576)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FLAVIA ORNELAS TERRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5001932-85.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 133)

RECORRENTE: ELIZABETE FERNANDES (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA (OAB SP250484)
ADVOGADO(A): RAMON DIAS AVILA (OAB RJ141973)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ULYSSES SCHETTINI DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 5).

RECURSO CÍVEL Nº 5013611-65.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 138)

RECORRENTE: FERNANDA CAMPELO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: SELMA VIANNA DOMINGUEZ
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5002497-43.2022.4.02.5106/RJ (PAUTA: 139)

RECORRENTE: PAULO SANABIO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JEAN CARLO DA SILVA (OAB RJ206154)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5000824-82.2022.4.02.5116/RJ (PAUTA: 140)

RECORRENTE: PRISCILA CORREA LACK DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB RJ085551)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3).

RECURSO CÍVEL Nº 5024481-98.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141)

RECORRENTE: FABIO DOS SANTOS BRASIL (AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO EDUARDO PRIOLLI (OAB SP200110)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: FRANCISCO VALENTE
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RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 37).

RECURSO CÍVEL Nº 5002207-25.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 142)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOANA D ARC SILVA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO VAZ DE MELLO ROCHA (OAB RJ154522)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO EM PARTE AO RECURSO, PARA ANULAR A
SENTENÇA E DETERMINAR A REABERTURA DA INSTRUÇÃO, PARA QUE A AUTORA TENHA A OPORTUNIDADE DE PRODUZIR PROVA ORAL.

RECURSO CÍVEL Nº 5007755-80.2021.4.02.5102/RJ (PAUTA: 144)

RECORRENTE: NEUZA FRANCISCO PEREIRA RAMOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): EVERTON SALDANHA DE CARVALHO (OAB RJ229191)
ADVOGADO(A): THAIS FRANCISCO RAMOS (OAB RJ240516)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 10).

RECURSO CÍVEL Nº 5029805-69.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO DE OLIVEIRA FELICIANO (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO ROBERTO BOGACKI MARROCOS (OAB RJ060837)
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002207-25.2022.4.02.5107&opcao=1&txtValor=5002207-25.2022.4.02.5107&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5007755-80.2021.4.02.5102&opcao=1&txtValor=5007755-80.2021.4.02.5102&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5029805-69.2022.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5029805-69.2022.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


24/05/2023 12:52 :: eproc - - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116813… 54/55

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE O INSS,
RECORRENTE VENCIDO, EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5001324-21.2021.4.02.5105/RJ (PAUTA: 148)

RECORRENTE: MAILSON NATAL DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CINTHIA RODRIGUES ORNELLAS DUTRA (OAB RJ136048)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DA CAUSA ATUALIZADO (IPCA-E).
TODAS AS EXIGÊNCIAS FICAM SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5002011-46.2022.4.02.5110/RJ (PAUTA: 149)

RECORRENTE: FABIO EUSTAQUIO DE ALMEIDA (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRAULIO BRUM MARTINS (OAB RJ228508)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A 5ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENA-SE A PARTE AUTORA,
RECORRENTE VENCIDA, NAS CUSTAS E EM HONORÁRIOS DE ADVOGADO, QUE SE FIXAM EM 10% DO VALOR DADO À CAUSA CORRIGIDO
DESDE O AJUIZAMENTO (IPCA-E). EXIGÊNCIAS ESSAS SUSPENSAS EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4).

RECURSO CÍVEL Nº 5001769-57.2022.4.02.5120/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): ISAIAS ALVES DOS SANTOS (OAB RJ132359)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RETIRADO DE PAUTA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ISAIAS ALVES DOS SANTOS POR ANTONIO FRANCISCO ALVES
 

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001324-21.2021.4.02.5105&opcao=1&txtValor=5001324-21.2021.4.02.5105&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002011-46.2022.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5002011-46.2022.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001769-57.2022.4.02.5120&opcao=1&txtValor=5001769-57.2022.4.02.5120&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
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https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_relatorio_ata_consultar&acao_origem=sessao_julgamento_listar&acao_retorno=sessao_julgamento_listar&id_sessao_julgamento=5116813… 55/55

Encerrou-se a sessão às 17:00 horas, tendo sido julgado(s) 149 processo(s). Foram apregoados os processos 5003888-94.2022.4.02.5118 e 5045742-22.2022.4.02.5101,
mas seus advogados, respectivamente, CAMILA SANTANA DE OLIVEIRA FAUSTINO DE LIMA e LEANDRO LINDENBLATT MADEIRA DE LEI estavam
ausentes da sala de sessões no momento do pregão.  
Presente, em seu gabinete, o Juiz Federal LUIZ CLEMENTE PEREIRA FILHO e presentes, remotamente, em caráter excepcional, o Juiz Federal IORIO SIQUEIRA
D'ALESSANDRI FORTI e o Juiz Federal JOÃO MARCELO OLIVEIRA ROCHA, pois este estava com pneumonia e, também, por não ter havido pedido de sustentação
presencial, embora todos os advogados tivessem sido intimados para se manifestar caso optassem por essa referida modalidade de defesa oral.
 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 2023.


